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Ar t i go 2.° — Aos serventuários dos cartórios referidos no art igo a n -
tenor é assegurado o direito de opção por oficio da mesma natureza ou pelos 
anexos daqueles cu ja extinção se decretar, fazendo-se a classificação dos c a n 
didatos em razão dos valores dos títulos mencionados na le tra " a " do art igo 
20 da Le i n . 819, de 31 de outubro de 1950. 

Ar t i go 3.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado cie São Pau lo , aos 14 de dezembro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 
Paulo , aos 14 de dezembro de 1965. ' ' ' . . • ' • ; 

Paulo de Castro Vianna, D i r e to r G e r a l Subst i tu to ' '-'í'-'.-!-

LEI N . 9.190, DE 14 DE D E Z E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre criação de serviço médico-odontológico 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E ' SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , na qualictade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte >ei: 

Ar t i go 1." — E ' c-riatta u m Serviço Médico-Odontológico junto ao 
Pò^To de Assistência Mécüco-Sanitárra de Sal to de P i r a p o r a . 

Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do órgão o ra criado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

. . Ar t igo 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado cte São Pau l o , aos 14 de dezembro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Es tado dé São 
Pau lo , aos 14 de dezembro de 1965. 

Paulo dé Castro Vianna, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

LEI N. 9.191, DE 14 D E D E Z E M B R O DE 1935 

Dispõe sobre criação de serviço obstétrico domiciliar 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' cr iado u m Serviço Obstétrico D o m i c i l i a r em Ponta l . 

Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins
talação cio órgão o ra cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer às res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará e m vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado c.te São Pau lo , aos 14 de dezembro 

% 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i cada n a Secre tar ia aa Assembléia Leg is lat iva do Estado de São 
Paulo , aos 14 de dezembro de 1965. 
* Paulo de Castro Vianna, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

de 1965. 

, LEI N . 9 192, DE 14 D E D E Z E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre elevação de pensão mensal 

' A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F r a n c o , n a qualictade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' elevada p a r a importância'equivalente a 10% (seten
ta por cento) do valor do salário mínimo que v igorar n a C a p i t a l a pensão men
sal , vitalícia e intransferível, concedida a . Abílio Pe re i ra F r aga , ex-soldado da 
Força Pública do Estado, pelo art igo l.o, n . 18, da L e i n . 1.426,-de*24 de cte-
ze-nbro, de 1951. 

Ar t igo 2.° — A despesa com a execução desta l e i correrá por conta 
das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3 o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado cte São Pau lo , aos 14 de dezembro 

de 1965. A -, 
F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente ' -

Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Es tado de São 
Pau io , aos 14 de dezembro de 1965. 

Paulo de Castro Vianna, D i r e t o r G e r a l Subst i tuto^ 

IÁRI0 DO EXECUTIVO 
6 OVÊR NO DO IS TA DO 

D E C R E T O N. 45 673, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e co
marca dt Santa Fé do Sul, necessário à instalação da Cadeia e Delegacia de 

Polícia local. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e ô.° do 
Decreto-J^ei Fede ra l ri. 3.365, de 21 de junho de 1941, , 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iada pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c ia l , a área de 
t c i i e n o ac fo rma retangular , c om 1.800,00 m 2 . (hum m i l e oitocentos met ros ' 
quadrados' ' s i tuada no distr i to , município e comarca de S a n t a Fé do S u l , ne
cessária a instalação da Cade ia e Delegacia de Polícia, que consta pertencer a 
B r u n o L c c n e l l i e sua mulhe r , medindo 30,00 m . de frente para a Aven ida N a 
varro dt Andrade , por 60,00 m . da frente aos fundos confrontando, por u m 
dos lados com a R u a Pe r ime t ra l do Patrimônio de San ta Fé do S u l e, pelo 
outro e iundos com imóvel de propriedade dos expropriandos, medidas essas 
eons tan tc i dc processo n . 22.078-62, do Depar tamento Jurídico do Estado . 

Ar t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor-
reião por c o n t i da verba própria cons ignada no orçamento v igente. 

« A r l i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições ern contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães ; 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de dezembro de 1965 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 45 674, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sóbic afastamento de servidores e funcionários da Secretaria de Estudo 
da Saúde Pública e da Assistência Social 

. ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: : 
Ar t i go 1.° — F i c a m prorrogados, até 31 de dezembro <fe 1966, nos 

termos do art igo 218 da C L P . , cs afastamentos de funcionários e servidores ria 
Secretar ia fie Estado da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , com vigência n;é 
o f im dc corrente ano, pa ra a prestação de serviços fora de suas sedes de exer
cício, quer em deepndêhcias da própria Secre tar ia ou em de outras Pastas ou 
órfãos. 

Ar t i go 2.° — As disposições do art igo 1.° apl icam-se aos funcioná
rios e servidores das outras Secretar ias de Estado, que nas mesmas condições 
estejam e:n exercício na Secretar ia de Estado da Saúde Pública e da Assistên
cia Socií".;. - , 

Ar t i go 3.° — A prorrogação a que se refere este decreto diz respeito 
aos funcionários e servidores cujos aios de prorrogação se jam expedidos pe la 
Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l até 31 de de
zembro e m e n t e . -

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes . 13 de dezembro de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jairo Cavalheiro Dias 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de. Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de dezembro de 193b. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 45.675, DE 14 DE D E Z E M B R O DE 19G5 

Dispõe sobre a validade, para fins do concurso "Talão da Fortuna", de do
cumentos do imposto sobre transações, e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta* -' ' • ' • ' • • ' 
Ar t i go 1.° — Terão val idade, para os fins do concurso "Ta lão da 

F o r t u n a " , os documentos emit idos por contr ibuintes do imposto sobre transa
ções, que contenham os seguintes requisitos mínimos: :-

a) o número,da v i a — l . a v i a ; "•-
b) a data da emissão — dia , mês e ano : 
c) o nome, o endereço e o número de inscrição do cont r ibu in te ; 
d) a importância da operação. 

§ l .o _ NOS casos em que fór autor izada a adoção de documentos 
s impl i f icados, estes deverão conter os requisitos previstos nas alíneas " b " , " c " 
e ' " ' d " . 

§ 2.° — Se o regime autor izado fôr o de máquina registradora, os 
cupons respectivos conterão, além dos requisitos a que alude o parágrafo anterior, 
o número de ordem da operação. 

jf 3 o _ somente concorrerão aos sorteios os documentos previstos 
neste art igo que forem emit idos a na r t i r de 2 de dezembro de 1965. 

Ar t i go 2.° — Os contr ibuintes do imposto sobre transações obrigados 
à emissão de documentos, que, a par t i r de 1." de jane iro de 1966, se recusarem a 
fornecê-los com os requisitos mínimos previstos no art igo anter ior, f i cam sujeitos 
à m u l t a de Cr$ 10.000 (dsz m i l cruzeiros) a C r$ 500^)00 (quinhentos m i l c r u 
zeiros), na conformidade do 'd isposto no art igo 7.° do^Jecre to n . 43.631, de 11 de 
agosto do 1964, sem prejuízo do imposto devido e das demais penal idades cabíveis 
n a espécie. 

Ar t i go 3.° — A emissão de documsntos f iscais relat ivos ao imposto 
sobre transações somente será obrigatória nas operações de va lor i gua l ou supe
r ior a C r$ 500 (quinhentos cruzeiros) , ressalvados os cupons de máquinas regis
tradoras, os quais deverão ser emit idos qualquer que seja o valor da operação. 

A r t i g o 4.° — Os denunciantes das infrações previstas no artigo 7.* 
do Decreto n . 43.631, de 11 de agosto de 1934, e no artigo 2.° do presente decreto, 
farão jus a 50% das mul tas efetivamente arrecadadas. 

§ l . o — P a r a os efeitos deste art igo, as denúncias deverão ser apre
sentadas, no prazo máximo de 10 dias da data da operação, aos Postos de F i s c a 
lização, por escrito ou verbalmente, e corroboradas por duas •testemunhas, t jual i -
f icando-se devidamente o denunciante e as testemunhas. 

§ 2.° — Nas operações a prazo, o prazo a que alude o parágrafo a n 
ter ior Seiá contado da data do pagamento f i na l . 

§ 3.° — Poderão ser dispensadas as testemunhas sempre que o de
nunc ian te oferecer prova mater ia l da infração. 

§ 4.° — As denúncias verbais serão reduzidas a termo, o qua l será 
assinado pelo denunciante e pelas testemunhas. 

§ 5.° — Efetuadas pelo F isco, em 20 dias, as verificações cabíveis, 
instaurar-se-á processo contra o in f rator , o qua l será not i f icado a, em 5 dias, 
pagar à mu l t a ou apresentar defesa por escrito, sob pena de cobrança execu
t i va . 

. § 6.° — O julgamento dos processos competirá às Comissões J u l g a 
doras das respectivas Delegacias Reg ionais de Fazenda , no inter ior , e à Secção 
de Ju lgamento do Depar tamento da Rece i ta , na Cap i t a l , cabendo das decisões, 
recurso aos Delegados Regionais de Fazenda ou ao Di re to r da Divisão de Ven
das e Consignações, Transações e Imposto do Selo sobre Gu i a s de Exportação 
( R - l ) , conforme o C B S O . 

§ 7.° — O recurso a que se refere o parágrafo anter ior poderá ser 
interposto no prazo de 10 dias da notificação da decisão ou da publicação desta 
no Diário O f i c i a l , dispensada a garant ia da instância. Venc ido o prazo sem a 
interposição de recurso, será o débito cobrado execut ivamente. 

Ar t igo 5.° — Ô disposto nos es 5.°, 6." e 7.° do artigo anter ior ap l i 
ca-se aos processos que. por infringôncia aos artigos 7.° do Decreto n . 43.631, 
de 11 de agosto de 1964, e 2.° do presente decreto, sejam instaurados por i n i c i a 
t i va f i s ca l . 

Ar t igo 6.' — E m cada sorteio, serão distribuídos 
cionais ao valor previsto no artigo 12 do Decreto n . 43.631, 
de 1964, na seguinte con formidade : 
• I o Prêmio — 200- a 400 vezes o referido va ior ; 

2.o Prêmio — 100 a 200 vezes; 
3.° ao 5.° Prêmios — 30 a 60 vezes; 

; 6 ° ao 10. Prêmios — 15 a 25 vezes; 
11." ao 20. Prêmios — 10 a 15 vezes; 

' § 1." — Além dos vinte prémios previstos neste artigo, poderão ser 
distribuídos, em cada sorteio, n a medida das disponibi l idades orçamentárias, ou 
tros prêmios menores, correspondentes a, no mínimo, u m a vez o valor estabele
cido para a troca de documentos f iscais por talões numerados . 

§ 2.° — O número de prêmios de cada sorteio e respectivos valores 
serão f ixados pela Comissão Permanente de que t ra ta o art igo 21 do Decreto 
n . 43.631, de 11 de agosto de 1964, devendo constar de editais que antecederão 
aos sorteios. 

Ar t igo 7! c — Os contr ibuintes que efetuarem vendas a consumidor 
são obrigados a a f i xa i em lugar bem visível do seu estabelecimento, cartazes 
ind icat ivos do regime f iscal adotado, mencionando a inda os documentos que 
emi t em p a r a f ins do concurso "Talão d a F o r t u n a " . 

Parágrafo único — Se os cariazes não forem, a juízo do Fisco, s u 
f ic ientemente explícitos, será imposta, pela Secretar ia da Fazenda , a adoção de 
modelo o f i c i a l . 

Ar t igo 8.° — Passam a vigorar com a seguinte redação-o § 1.° do 
art igo 3.° e o art igo 15, do Decreto n . 43.631, de 11 de agosto de' 1964: 

" A r t i g o 3.° 
5 1.° — Nos casos em que fôr autor i zada a adoção, pelos c on 
tr ibuintes , de notas s impl i f i cadas , estas deverão conter os re 
quisitos previstos nas alíneas " a " , " c " , " d " , " e " e "t" da 
I tem I deste a r t i g o " . 

A r t i g o 15 — A val idade dos documentos premiados será a p u 
r a d a pe la fiscalização no prazo de 20 dias contados da r e a l i 
zação do sorte io . 

prêmios propor-
de 11 de agosto 


